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abertura

Capa: Parte 2
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SÃO JOSÉ
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Gabinete Juiz de Direito Otávio José Minatto

PROCESSO:   0900182-61.2016.8.24.0064

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA E OUTRO

RÉU: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Trato de Ação Civil Pública Ambiental proposta pelo Ministério 

Público do Estado de Santa Catarina em face da Companhia Catarinense de 

Águas e Saneamento (CASAN), com pedido de liminar, fundada nas 

irregularidades e poluição atmosférica decorrentes do mau funcionamento da 

Estação de Tratamento de Esgoto localizada no Bairro Potecas, neste Município e 

Comarca. 

Aduz o autor que, desde o ano de 2002, tem envidado esforços para 

obter consensualmente do requerido a pretendida cessação do dano ambiental, 

porém ele se limitou a dar respostas evasivas e requerer prorrogações de prazo 

sem nada realizar de efetivo.

Requereu a concessão da medida liminar para que seja determinado à 

CASAN, sob pena de multa diária: a) promoção de estudos visando à cessação da 

atividade da Estação de Tratamento de Esgoto no local onde está atualmente 

instalada, de forma a ser transferida para local adequado, conforme normas técnicas 

e ambientais aplicáveis; b) elaboração de projeto de reforma da atual estrutura, tudo 

dentro dos padrões ambientais, contendo cronograma e prazo de execução, de 

forma a conter a poluição em curso, especialmente quanto ao lançamento de 

efluentes brutos.

Tocante ao provimento final, pugnou pela confirmação da tutela de 

urgência e, além disso, pela condenação dos requeridos ao pagamento de 

idenização pecuniária por danos morais coletivos.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SÃO JOSÉ
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Gabinete Juiz de Direito Otávio José Minatto

Juntou um rosário de documentos (fls. 18/1046).

Vieram os autos conclusos.

Pois bem.

É importante ressaltar, já de início, que tramita nesta unidade 

jurisdicional ação congênere, porém com objeto dotado de menor abrangência e 

pequeno acréscimo no polo passivo. Trata-se dos autos n. 0900167-

92.2016.8.24.0064.

Na referida actio, após justificação prévia – afinal, o Município consta 

como réu –, foi deferida parcialmente a tutela de urgência para, em relação à 

CASAN, determinar a  execução, no prazo de um ano, do projeto de ampliação e 

nova concepção do sistema de esgoto do Morar Bem que está em curso, conforme 

ela mesma informara previamente.

Ocorre que o projeto de que se fala, na verdade, seria parte integrante 

de outro consideravelmente maior. Ao que parece, esse último contempla aquilo que 

o Autor tenciona na presente: a reforma e adequação, ou transferência, da Estação 

de Tratamento de Esgoto do Bairro Potecas.

Desse modo, tenho por bem, antes da análise do pleito liminar, abrir 

possibilidade para a Requerida aduzir o que entender necessário quanto ao 

empreendimento em curso.

Referida providência, ademais, tem o condão de subsidiar decisão 

sobre eventual necessidade de reunião dos dois processos.

ANTE O EXPOSTO, atento às particularidades do caso concreto, 

determino a intimação do representante judicial da Companhia Catarinense de 

Águas e Saneamento (CASAN)  para que, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

manifeste-se acerca do pedido de tutela de urgência.

São José (SC), 14 de julho de 2016

OTÁVIO JOSÉ MINATTO

Juiz de Direito
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de São José
Vara da Fazenda Pública

Endereço: Domingos André Zanini, 380, Barrreiros - CEP 88117-200, Fone: 48, São José-SC - E-mail: 
saojose.fazenda@tjsc.jus.br

Ofício n. 0900182-61.2016.8.24.0064-0001
São José, 21 de julho de 2016

Autos n. 0900182-61.2016.8.24.0064 
Ação: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e outro/
Réu: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan/

O processo digital acima identificado está disponível no sítio do Tribunal de 
Justiça, no endereço www.tjsc.jus.br/portal. Para visualizar os autos, selecione a consulta 
processual e informe a comarca "São José" e o número do processo 
"0900182-61.2016.8.24.0064".

Para acessar a pasta digital, informe a senha que consta na margem 
lateral direita deste documento. Ressalto que a senha é de uso pessoal e intransferível, e 
que permite acesso integral às peças processuais.

Parte: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan

Validade da senha: 24/03/2019

 
São José (SC), 21 de julho de 2016

Dacinilda de Souza
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça – Art. 212

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan
Rua Emilio Blum, 83, Centro 
Florianópolis-SC 
CEP 88020-010
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - São José
Vara da Fazenda Pública

Processo Digital
Justiça Gratuita

Endereço: Domingos André Zanini, 380, Barrreiros - CEP 88117-200, Fone: 48, São José-SC - E-mail: saojose.fazenda@tjsc.jus.br

                                                      MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

Autos n. 0900182-61.2016.8.24.0064 
Mandado 064.2016/021714-0 - INTEGR-Capital (Capital)
Oficial de Justiça:  (0) 
Ação: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e outro 
Réu: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan 

O(A) Doutor(a) Otávio José Minatto, Juiz de Direito da(o) Vara da 
Fazenda Pública, da Comarca de São José, na forma da lei, etc. 

MANDA que o Senhor Oficial de Justiça EFETUE A NOTIFICAÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO na pessoa de seu representante legal, ou procurador geral, para que no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas preste as informações, nos termos do art. 2º da Lei n. 8.437/1992.

(...) ANTE O EXPOSTO, atento às particularidades do caso concreto, determino 
a intimação do representante judicial da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento (CASAN)  para 
que, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifeste-se acerca do pedido de tutela de urgência.

DESTINATÁRIO: Representante Judicial da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan, 
Rua Emilio Blum, 83, Centro - CEP 88020-010, Florianópolis-SC

São José (SC), 21 de julho de 2016. 

Luiz Carlos Longen Machado
Chefe de Cartório 

 Portaria n. 002/2013-VFP

Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”

Observação: Quando constar no cabeçalho a expressão "Processo Digital", nos casos em 
que a fluência do prazo inicia-se com a juntada do mandado, a movimentação de liberação 
da certidão assinada digitalmente na pasta digital equivalerá, para todos os fins, à juntada 
do mandado (Resolução Conjunta n. 3/2013-GP/CGJ, art. 40, parágrafo único). Exceto na 
área criminal que a fluência do prazo se inicia na data de intimação/citação/notificação da 
parte.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de São José
Vara da Fazenda Pública

Autos nº  0900182-61.2016.8.24.0064 

Ação: Ação Civil Pública/[Assunto Principal do Processo]
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e outro
Réu: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério Público.

São José(SC), 21 de julho de 2016

Dacinilda de Souza
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de São José
Vara da Fazenda Pública

Endereço: Domingos André Zanini, 380, Barrreiros - CEP 88117-200, Fone: 48, São José-SC - E-mail: 
saojose.fazenda@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0900182-61.2016.8.24.0064 

Ação: Ação Civil Pública/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e outros 
Réu: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan
 

CERTIFICA-SE, que em 21/07/2016 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para intimação do 
Ministério Público.

São José (SC), 21 de julho de 2016.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0900182-61.2016.8.24.0064
Foro:  São José
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  22/07/2016 10:25
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 22 de Julho de 2016

Estado de Santa Catarina
PODER JUDICIÁRIO
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_______________________________________________________________

10ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ – SC.

Ação Civil Pública nº 0900182-61.2016.8.24.0064

Requerente: Ministério Público do Estado de Santa Catarina.
Requerida: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - 
CASAN.

O Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina, pelo Promotor de Justiça signatário, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, vem perante Vossa Excelência, 
consignar ciência da Decisão Interlocutória de fls. 1047/1048.

São José, 25 de julho de 2016.

  
Raul de Araujo Santos Neto
     Promotor de Justiça  
Curadoria do Meio Ambiente
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - São José
Vara da Fazenda Pública

Processo Digital

CERTIDÃO

Autos n. 0900182-61.2016.8.24.0064 

Mandado n. 064.2016/021714-0 - 
Oficial de Justiça: Tanandra Cardoso Krüger (32995) 

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados, 
compareci no local indicado e, após as formalidades legais, procedi à notificação de Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento - Casan, na pessoa do advogado Bruno Angeli Bonemer, que, 
após ter tomado ciência do inteiro teor do mandado e das peças processuais que o acompanham, 
aceitou a contrafé que ofereci, exarando sua assinatura. Dou fé.

Conduções: 01 – dia 10 de agosto de 2016.

Resumo dos atos/diligências

Atos e Diligências do Mandado << Nenhuma informação disponível >>

São José, 12 de agosto de 2016.

Tanandra Cardoso Krüger
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”

Observação: quando constar no cabeçalho a expressão "Processo Digital", nos casos em que a 
fluência do prazo inicie-se com a juntada do mandado, a movimentação de liberação da certidão 
assinada digitalmente na pasta digital equivalerá, para todos os fins, à juntada do mandado. 
(Resolução Conjunta n. 3/2013-GP/CGJ, art. 40, parágrafo único).
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da São José                                             
Vara da Fazenda Pública

Endereço: Domingos André Zanini, 380, Barrreiros - CEP 88117-200, Fone: 48, São José-SC - E-mail: saojose.fazenda@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO

Autos nº 0900182-61.2016.8.24.0064 

Ação: Ação Civil Pública/Flora 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e outro 
Réu: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan 

CERTIFICO que o Mandado, representado pela certidão do oficial de justiça 
na página anterior, foi juntado nesta data.

São José (SC), 12 de agosto de 2016.

 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei nº 11.419/2006, art. 1º, §2º, III
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ – ESTADO DE SANTA 
CATARINA 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0900182-61.2016.8.24.0064 
 
 

COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – CASAN, já 
qualificada nos autos em epígrafe que lhe move MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, vem por seu advogado infra-assinado, em atenção 
a intimação (evento 3) para apresentar informações, vem na forma do art. 2º da Lei 
8437/93 prestar os esclarecimentos pertinentes tendentes a justificar os 
I N D E F E R I M E N T O  D O S  P E D I D O S  L I M I N AR E S , na forma que segue: 

 
O MP está buscando, em sede de liminar, que seja determinado à CASAN, 

sob pena de multa diária: 
 

1) A Companhia Catarinense de Águas e Saneamento 
(CASAN), promova a elaboração de estudos e projetos 
devidamente licenciados junto ao Órgão Ambiental respectivo, 
com cronograma de execução, visando cessação da atividade 
da ETE no local onde está atualmente instalada, de forma a ser 
transferida a Estação de Tratamento de Esgoto de Potecas 
para local adequado e capaz de recepcionar o 
empreendimento sem agressão ao meio ambiente, 
devidamente licenciado nos padrões da ABNT e das demais 
normas técnicas e ambientais aplicáveis, com o fim de 
interromper definitivamente a situação poluidora antes descrita, 
sob pena de interdição, juntando comprovantes aos autos no 
prazo de cento e vinte (120) dias 

 

2) A Companhia Catarinense de Águas e Saneamento 
(CASAN), elabore, junte aos autos e execute, projeto de 
melhorias, correções, reforma, ampliações, adequações e 
instalação de equipamentos, tudo destinado ao atendimento 
dos padrões ambientais da Estação de Tratamento de Esgoto 
de Potecas, contendo o cronograma de obras e prazo da 
execução, para o efetivo funcionamento da ETE, mediante 
orientação do Órgão ambiental competente, de forma a conter 
e evitar a poluição ambiental e atmosférica em curso, 
especialmente, o lançamento de efluentes brutos diretamente 
no recurso hídrico receptor, sob pena de imediata interdição, 
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até a transferência da ETE para local adequado, comprovando 
nos autos no prazo de cento e vinte (120) dias; 
 

2.3) Na forma do art. 12, da Lei nº 7.347/85, a imposição de 
multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), além da 
interdição, e, escorado nas disposições dos arts. 186, 187 e 
942 do Código Civil, arts. 3º e 21, inciso I, da Lei nº 9.605/98, e 
art. 37 da CF), com igual estipulação na pessoa do 
representante legal da requerida, ou seja, do Diretor 
Presidente, atualmente Valter José Gallina, no caso de 
descumprimento de quaisquer das determinações acima 
descritas, pela requerida, a ser revertida para o Fundo de 
Reconstituição dos Bens Lesados de Santa Catarina (art. 13 da 
Lei nº 7.347/85.  

 
Ao final do processo, busca o MP, em definitivo: 

 
1) Promover a transferência da Estação de Tratamento de Esgoto de 
Potecas para local adequado e capaz de recepcionar o empreendimento 
sem agressão ao meio ambiente, devidamente licenciado nos padrões da 
ABNT e das demais normas técnicas e ambientais aplicáveis, mediante a 
elaboração de estudos e projetos devidamente licenciados junto ao Órgão 
Ambiental respectivo, e juntando cronograma de execução, com o fim de 
interromper definitivamente a situação poluidora antes descrita, com a 
cessação definitiva da atividade da ETE no local onde está atualmente 
instalada, sob pena de interdição;  
 

2) Elaborar, juntar aos autos e executar, projeto de melhorias, correções, 
reforma, ampliações, adequações e instalação de equipamentos, tudo 
destinado ao atendimento dos padrões ambientais da Estação de 
Tratamento de Esgoto de Potecas, contendo o cronograma de obras e 
prazo da execução, para o efetivo funcionamento da ETE, mediante 
orientação do Órgão ambiental competente, de forma a conter e evitar a 
poluição ambiental e atmosférica em curso, especialmente, o lançamento de 
efluentes brutos diretamente no recurso hídrico receptor, sob pena de 
imediata interdição, até a transferência da ETE para local adequado.  

 
No entanto, a liminar deve ser indeferida à vista da nítida ingerência que 

se busca legitimar sobre a discricionariedade das políticas públicas de 
saneamento a cargo do Município de São José e CASAN. 

 
De plano, é mister destacar que o Parquet local já move a ação civil pública 

n.º 0900167-92.2016.8.24.0064, para exigir que a CASAN opere o microssistema do 
Loteamento Morar Bem I - e em resposta, foi exposto que aquela localidade será 
contemplada dentro do plano de expansão do SES São José, em uma 2ª etapa, 
sendo que na 1ª etapa, além de outras localidades, haverá justamente a 
ampliação/modernização da ETE Potecas. Isso foi relembrado pelo Magistrado 
neste processo, ao despachar concedendo-nos prazo para apresentá-lo 
informações. 

 
É evidente que "transferir a ETE", ou até mesmo desativá-la, está fora de 

cogitação. Não está no Plano Municipal de Saneamento. Aliás, a ETE Potecas 
opera devidamente licenciada (LAO 11553/2012).  
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À par disso, está em andamento o Contrato STE – Nº 796/2013 junto à AR 

Consultoria e Saneamento Ltda., cujo objeto é a Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados de Elaboração do Estudo de Concepção do Sistema de Esgotamento 
Sanitário de toda a área urbana do município de São José e o Projeto Final de 
Engenharia para as áreas ainda não atendidas pelo Sistema de Esgotamento 
Sanitários existente e em operação. Esse contrato teve a prorrogação de prazo 
ajustada pelo Termo Aditivo Nº 08/2016 em 300 dias, vencendo em 02/05/2016. 

 
Até o momento foram entregues os seguintes produtos: projeto da rede 

coletora de 1ª, 2ª e 3ª etapa, estações elevatórias, interceptores e emissários de 1ª 
etapa. 

 
Destacando outros pontos da Nota Técnica da Diretoria de Expansão: 
 

Atualmente estão em estudos a solução técnica para modificação do 
sistema de tratamento da ETE Potecas, que devido à com a introdução do 
processo físico-químico no início do tratamento, bem como a elevada vazão 
de projeto, contará com consultoria técnica de notório saber e 
reconhecimento nacional no que diz respeito à tratamento de esgotos. 

 
É de entendimento do corpo técnico da CASAN que o sistema de 

tratamento com lagoas de decantação não cabe numa região urbanizada 
como hoje está o entorno da ETE Potecas.  

 
Quando da sua implantação no final da década de 1980 a região era 

área rural no município, com poucas propriedades de agricultura familiar. No 
final da década de 1990 e início dos anos 2000 começou a urbanização da 
região com a criação de loteamentos e pavimentação das principais vias de 
acesso, mas foi no final da primeira década dos anos 2000 que ocorreu o 
“boom” imobiliário na região com a implantação de vários loteamentos no 
entorno e ocupação dos mesmos. Atualmente a ETE está em plena área 
urbana, cercada por loteamentos e sofrendo com a pressão imobiliária. 
Existe em bibliografia a afirmação de que “a tarefa de controle das emissões 
é facilitada quando se guarda uma distância de aproximadamente 300 
metros entre as residências” (Imhoff, 1985).

1
 

 
Nesse sentido, cabe ao Poder Público Municipal assumir a 

responsabilidade quanto à ocupação do entorno da ETE. O Município 
permitiu a ocupação desenfreada da região, autorizando a implantação de 
loteamentos aos redores da ETE. 

 
Abaixo apresentamos a relação de bairros atendidos em primeira e 

segunda etapa. 
 

Primeira Etapa Segunda Etapa 

Centro Histórico (parte ainda não 
atendida) 

Jardim Zanelato 

Flor de Napolis (parte) Araucária 

Picadas do Sul (parte) Morar Bem 

Forquilhinhas José Nitro 

São Luiz Serraria (parte da praia) 

                                                           
1
 IMHOFF, K.; IMHOFF, K. R. Manual de tratamento de águas residuárias. Tradução de Max Lothar Hess. 26 ed. 

Essen: janeiro, 1985.  
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Potecas (parte) Potecas (Cova da Onça) 

Real Parque Forquilhas 

Ipiranga Flor de Nápolis (parte) 

Areias Picadas do Sul (parte) 

Jardim Santiago Fazenda Santo Antônio 

Serraria (até Dona Wanda)  

 
Na terceira etapa serão atendidas as Ruas que em função da topografia 

ficaram fora de primeira e segunda etapa. 
 
O orçamento ainda não está concluído, mas abaixo apresentamos o 

custo estimado para as três etapas de projeto. 
 

1ª Etapa 182.279,09 53 R$ 119.373.936,00

2ª Etapa 101.457,70 38 R$ 72.200.080,00

3ª Etapa 47.204,28 92 R$ 45.046.512,00

Total R$ 236.620.528,00

Extensão Total (m) de 

Rede Coletora

Quantidade de 

Estações Elevatórias

Custo Final por 

Etapa

 
 

Devido à complexidade do projeto da ETE, com a necessidade de 
preparação do terreno e da própria vazão de projeto, estima-se um custo 
de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) para implantação da 
nova Estação de Tratamento, lembrando que esta terá nível terciário de 
tratamento com remoção de nutrientes e desinfecção ao final do processo. 

 
É dizer: Observe o alto custo estimado para modernizar a ETE atual. Não 

existe a menor hipótese de se remover a ETE Potecas ou desativá-la. Diga o 
Parquet, então, aonde será implantada a nova ETE. 

 
Aliás, é preciso trazer a contenda PARA O MUNDO REAL: 
 
Pede o MP que a CASAN elabore estudos para a cessação da atividade da 

ETE no local onde está atualmente instalada, de forma a ser transferida a Estação 
de Tratamento de Esgoto de Potecas para local adequado e capaz de recepcionar o 
empreendimento sem agressão ao meio ambiente. Aonde será esta nova ETE? 
Qual o custo? 

 
O MP vai além. Diz que o não cumprimento geraria “interdição”. Será o 

Parquet que irá operar a ETE? O “Centro de Apoio” do MP vai tratar o esgoto 
da região continental da Grande Florianópolis? 

 
Para piorar: o objetivo do MP, em verdade, é (inacreditavelmente) 

efetivamente transferir a ETE Potecas de lugar; mas entende que deve ser deferida 
liminar para que a CASAN elabore, junte aos autos e execute, projeto de melhorias, 
correções, reforma, ampliações, adequações e instalação de equipamentos, tudo 
destinado ao atendimento dos padrões ambientais da Estação de Tratamento de 
Esgoto de Potecas, contendo o cronograma de obras e prazo da execução, para o 
efetivo funcionamento da ETE (...) sob pena de imediata interdição, até a 
transferência da ETE para local adequado, comprovando nos autos no prazo de 
cento e vinte (120) dias. 
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Em 120 dias? Sob pena de interdição? Até a transferência da ETE para local 
adequado? Que lugar adequado é esse? Todos estes investimentos (milhões de 
reais!) para reduzir ao máximo a influência da operação da ETE, na visão do MP, é 
“apenas um paliativo”. É espantoso! 

 
Excelência: a ETE Potecas trata o esgoto de grande parte da região 

continental da Grande Florianópolis. Existem adutoras aterradas a 
profundidades complexas. Não havia ninguém na região, quando da 
implantação. 

 
Outro ponto, que se crê ser de conhecimento deste Juízo, embora claramente 

não seja de conhecimento do Parquet: quem conhece a área, sabe muito bem que 
corretores imobiliários e incorporadores lotearam o entorno da ETE Potecas, 
prometendo aos compradores que a lagoa de estabilização da ETE seria um dia um 
lago para embelezar o bairro. Quer dizer: é até espantoso que uma ação civil pública 
busque, tão escandalosamente, avocar para o MP toda a discricionariedade 
administrativa à revelia do histórico de ocupação da área. 

 
A localidade Potecas, quando da implantação da ETE, era uma área 

rural. Isso precisa ficar claro. Da forma como se coloca na exordial, mais 
parece que a CASAN adquiriu uma área urbanizada e nela implantou uma 
estação de tratamento de esgoto. A estação de esgoto foi projetada em 1986 e 
entrou em operação em 1994, onde a realidade local era diferente, eis que 
praticamente zero a população do entorno. Sua localização naquele bairro foi 
estratégica, já que se situava afastada da cidade com descampados ao seu redor e 
poucos ou nenhum morador na vizinhança. Ou seja, a estação é anterior ao 
crescimento e construção de várias residências no entorno. Quem para lá foi tinha 
total conhecimento de que estava a residir nas proximidades de uma estação de 
tratamento de esgoto. 

 
Ora, Excelência, por certo que desde o início da operação da ETE-Potecas há 

uma evolução nas técnicas do tratamento e um empenho da CASAN para amenizar 
os reflexos da população. Inclusive, a área técnica da CASAN demonstra quais os 
estudos e aquisição de equipamentos que foram agregados na estação de 
tratamento de esgoto: 

 
A Estação de Tratamento de Esgotos (ETE) de Potecas, responsável pelo 
tratamento do esgoto da parte continental de Florianópolis e São José é do 
tipo Lagoas de Estabilização e processa biologicamente o esgoto coletado, 
sem a adição de produtos químicos. Foi projetada em 1986, entrou em 
operação em 1994 e até o ano de 2011, trabalhou com quatro lagoas em 
série, sendo a primeira anaeróbia e as três seguintes facultativas. O 
efluente tratado tem como destino final o Rio Maruim afluente do Rio 
Forquilhas. 
Em 2011 entraram em operação duas unidades pré-fabricadas de pré-
tratamento para remoção de materiais grosseiros, areia e gordura, além de 
quatro digestores anaeróbios construídos à montante da primeira lagoa. 
Com a implantação dessas unidades a ETE passou a possuir capacidade 
para tratamento de uma vazão média de 423,75 l/s e vazão de pico de 
723,75 l/s.  
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Não há qualquer omissão da CASAN naquela estação que ao passar dos 
anos foram agregados outros mecanismos de operacionalização do tratamento com 
vistas a melhorar a vida da população da Grande Florianópolis. 

 
Aqui cabe um parêntese. É bom lembrar, Excelência, que as melhorias e 

modernização da estação não foram feitas e estão sendo realizadas porque ela 
era inadequada ou estava operando irregularmente. Absolutamente. O que se 
está fazendo, tais como estudos, modernização de equipamentos, compras de 
outros produtos, servem para amenizar os odores provenientes do tratamento 
de esgoto para a população do entorno que não existia no momento de sua 
construção. A realidade local se modificou durante estes quase 20 anos, 
deixando de ser um descampado de terras inabitado para uma população de 
moradores enorme. Essa responsabilidade pelo crescimento ao lado da ETE 
não pode ser direcionada para a CASAN. 

 
Inclusive, nunca será eliminado 100% de odores dependendo da proximidade, 

pois o objetivo da estação é justamente tratar esgoto, e o próprio nome já traz na 
mente a existência de odores desconfortáveis. O que se está fazendo é a busca pela 
maximização dos resultados, que vão além da exigência legal, como forma de 
atender a tais demandas. 

 
Voltando ao foco da evolução de mecanismos para diminuição de 

odores e, diante das frequentes reclamações do mau cheiro, foram adquiridos 
digestores anaeróbicos (ou biodigestores), dentre as alternativas postas na 
ocasião, objetivando a redução da emissão e tratamento dos gases gerados 
pela anaerobiose. 

 
Não só adquiriu os produtos acima descritos como também já havia adquirido 

um equipamento que monitora/detecta as concentrações de Sulfeto de Hidrogênio, 
como bem frisou a resposta técnica: 

 
Uma das reclamações mais recorrentes era a de mau cheiro, porém a 
implantação dos digestores anaeróbios (ou biodigestores), dentre 
alternativas avaliadas no momento do projeto, teve como principal objetivo a 
redução da emissão e tratamento dos gases gerados pela anaerobiose. 
Antes mesmo da instalação destas unidades, a CASAN preocupada em 
monitorar os pontos dos sistemas de esgotos que apresentam emanação de 
odores, adquiriu no de 2008 um equipamento analisador de Sulfeto de 
Hidrogênio (H2S – gás sulfídrico). Este equipamento detecta as 
concentrações de H2S presentes, sendo este gás o principal responsável 
pelo mau cheiro sentido pela população. Além disso, antes da instalação 
dos biodigestores houve teste com produtos químicos para eliminar o odor, 
e foi realizado um monitoramento das concentrações dos gases. O uso dos 
produtos químicos, porém, não apresentou percepção significativa na 
redução de odores pela vizinhança, como houve com a implantação dos 
reatores.  

 
Com efeito, foram executados nos últimos anos, dentre outras melhorias, 

projetos para "Fornecimento de sistema de captação e queima de biogás com 
queimadores tipo Flare, incluindo projeto, fabricação, montagem, instalação e start 
up" (Contrato FM 5189/2013, no valor de R$ 147.200,00 e concluído em 2014) e 
"Reatores anaeróbios para melhoria do tratamento e redução dos odores" (valor de 
R$ 6.777.822,05, executado).  
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Além disso, segue em anexo, desde logo para conhecimento de V.ª Ex.ª, a 

planilha de monitoramento dos padrões de lançamento da ETE Potecas, de 
conhecimento do órgão ambiental licenciador, que comprova que os principais 
parâmetros de controle de poluição estão de acordo com a legislação ambiental, 
atestando a eficiência desta ETE no tratamento de esgoto. Lembramos ainda 
que uma estação de esgotos, quando em adequada operação (a exemplo da ETE 
Potecas) constitui, na verdade, um ganho ambiental imenso, e não pode ser 
analisada como um agente poluidor, fazendo-se necessário uma análise global da 
sua eficiência de tratamento. 

 
Ainda dentre as ações de melhorias previstas para a ETE Potecas, destaca-

se o projeto da nova cobertura dos reatores anaeróbicos, contratado com a empresa 
Escoar Engenharia Ltda. e encerrado em 27/12/2015, com custo de R$ 138.000,00 
(cento e trinta e oito mil reais). 

 
De acordo com a informação da Diretoria de Operação: 
 

A implantação da nova cobertura faz parte de um processo que está 
sendo finalizado pela GPO/DIPOP para ser submetido ao processo 
licitatório denominado “contratação de serviços de obra civil com 
fornecimento de material para operacionalização dos reatores anaeróbicos 
da ETE Potecas – SIE Continental – São José”. 

Farão parte deste contrato: 
- Retirada da cobertura existente dos reatores anaeróbicos e instalação 

da nova cobertura flutuante, de geomembrana em PEAD, com fixação de 
viga de concreto; 

- Adequação do sistema de distribuição de fundo dos reatores, incluindo 
a retirada da tubulação existente e implantação de um novo sistema; 

- Reforma e adequação do Canal de Distribuição dos reatores da ETE 
Potecas; 

- Acesso de veículos para retirada do lodo de fundo dos reatores 
anaeróbicos. 

 
O valor estimado para o contrato é de R$ 3.240.945,44, com prazo de 04 

meses para a execução. 

 
Por fim, deve se destacar o RISCO ENORME que a ingerência do MP, via 

Judiciário, na formulação de políticas públicas gera para o equilíbrio orçamentário e 
o princípio da separação dos poderes. 

 
É do conhecimento deste próprio Juízo que o MP, nos autos de Ação Civil 

Pública n.º 0900167-92.2016.8.24.0064, busca obrigar a CASAN a assumir a 
operação do microssistema de esgoto implantado pelo Município quando lançou o 
Loteamento Morar Bem I; e que, ao prestar informações prévias à análise da liminar 
naquele processo, a CASAN compartilhou com este Juízo que, para atingir o 
objetivo pretendido naquela ação judicial, através das ações discriminadas na inicial, 
não basta melhorar, corrigir, reformar, ampliar ou adequar a estação de tratamento 
de esgoto do loteamento Morar Bem I – é preciso conceber um novo sistema. 

 
Referido sistema é aquele que será contemplado no projeto, em 

desenvolvimento, para ampliação e nova concepção do sistema de esgotamento 
sanitário do Município de São José, sob incumbência da empresa AR Consultoria e 
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Saneamento Ltda. – STE 796/13 -, no valor inicial de R$1.111.953,75, tendo o 
contrato sido prorrogado através do Termo Aditivo nº 06/2015 para julho/2016.  

 
Naquela ação civil pública, foi informado a este Juízo que o Loteamento Morar 

Bem está contemplado na área de estudo do projeto da AR Engenharia, dentro da 2ª 
etapa do projeto, dependendo da ampliação da ETE Potecas cujo projeto está 
em andamento. 

 
Eis o ponto de contradição: como é que pretende o MP, por exemplo, resolver 

o problema do loteamento Morar Bem I, se ao mesmo tempo busca exigir que a 
CASAN singelamente desmonte a maior estação de tratamento de esgoto da 
Grande Florianópolis, e a “transfira” para outro lugar como se a mesma fosse um 
motorhome? 

 
As contradições entre estas ações civis públicas são tão evidentes, que os 

pedidos liminares devem ser INTEGRALMENTE indeferidos, a um, porque são 
pedidos técnicos impossíveis e de natureza absolutamente intervencionista na 
discricionariedade administrativa e na reserva do possível; e a dois, porque do 
histórico de implantação da ETE Potecas, bem como a partir de todas as melhorias 
operacionais feitas nos últimos anos, além daquelas por implantar, se tem nítido o 
propósito da CASAN de minimizar o impacto da operação da ETE Potecas sobre o 
entorno. 

 
Reforça a CASAN, entretanto, que a despeito de pugnar pelo indeferimento 

dos pedidos liminares, não se exime de sua responsabilidade ordinária – que 
dependerá, evidentemente, da conclusão do projeto já em concepção, 
licenciamento, e da posterior captação de recursos financeiros, licitação, execução 
da obra e posterior operação. Isso não ocorre no prazo, nem nas condições 
draconianas buscadas pelo MP. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Florianópolis, 16 de agosto de 2016. 
 
 

BRUNO ANGELI BONEMER 
Advogado/CASAN – Matrícula 8934-6 

OAB/SC 31.266-B 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de São José

Vara da Fazenda Pública

Gabinete Juiz de Direito  Otávio José Minatto

PROCESSO:   0900182-61.2016.8.24.0064
AÇÃO CIVIL PÚBLICA
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA E OUTRO
RÉU: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN

D E S P A C H O 

As particularidades do caso concreto, ressaltadas no decisum de fls. 

1047/1048 e reforçadas pelas informações da CASAN (fls. 1057/1064), recomendam a 

abertura de vista ao Ministério Público, notadamente sobre a subsistência do pedido 

liminar (considerando aquele deferido nos autos n.  0900167-92.2016.8.24.0064) e 

também acerca da necessidade de reunião de ambos os processos.

Cumpra-se.

São José (SC), 24 de agosto de 2016

OTÁVIO JOSÉ MINATTO
Juiz de Direito
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de São José
Vara da Fazenda Pública

Autos nº  0900182-61.2016.8.24.0064 

Ação: Ação Civil Pública
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e outro
Réu: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério 
Público.

São José(SC), 25 de agosto de 2016

Dacinilda de Souza
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de São José
Vara da Fazenda Pública

Endereço: Domingos André Zanini, 380, Barrreiros - CEP 88117-200, Fone: 48, São José-SC - E-mail: 
saojose.fazenda@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0900182-61.2016.8.24.0064 

Ação: Ação Civil Pública/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e outros 
Réu: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan
 

CERTIFICA-SE, que em 25/08/2016 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

São José (SC), 25 de agosto de 2016.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>

Processo 0900182-61.2016.8.24.0064/SC, Evento 16, OUT1049, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DE_INTIMACAO_ELETRONICA

05/09/2016 07:33:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0900182-61.2016.8.24.0064/SC

17



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de São José
Vara da Fazenda Pública

Endereço: Domingos André Zanini, 380, Barrreiros - CEP 88117-200, Fone: 48, São José-SC - E-mail: 
saojose.fazenda@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0900182-61.2016.8.24.0064 

Ação: Ação Civil Pública/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e outros 
Réu: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan 

CERTIFICA-SE que, em 04/09/2016 08:47:18, transcorreu o 
prazo de leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 
06/09/2016 07:33:45 com previsão de encerramento em 20/09/2016 07:33:45.

Autor:Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.

São José (SC), 05 de setembro de 2016.
Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
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__________________________________________________________________

10ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ – SC.

Ação Civil Pública nº 0900182-61.2016.8.24.0064

Requerente: Ministério Público do Estado de Santa Catarina.
Requerida: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN.

O Ministério Público do Estado de Santa Catarina, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, vem perante Vossa Excelência, diante do despacho de fl. 
1091, expor e requerer o que segue.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a Ação Civil Pública 
nº 0900167-92.2016.8.24.0064, envolvendo a Estação de Tratamento de 
Esgoto do Loteamento Morar Bem I não se confunde e nem se refere ao 
assunto da presente ação, eis que a citada demanda visa a elaboração e 
execução de melhorias, correções, reforma, ampliação e adequação da 
Estação de Tratamento de Esgoto do citado Loteamento, de forma a 
evitar o lançamento de efluentes brutos diretamente do Rio Carolina, a 
qual se encontra totalmente irregular, causando grande degradação 
ambiental, aonde figura no polo passivo tanto a CASAN quanto o 
Município de São José. Essa ação visa buscar da Concessionária de 
Serviço Público a colocação em execução do projeto de ampliação do 
sistema de esgoto daquela localidade, conforme, inclusive, determinado 
na medida liminar já deferida naqueles autos.

Dito isto, e analisando as informações e documentos 
acostados às fls. 1057/1090 da presente Ação Civil Pública, a Requerida 
alega em sua manifestação haver uma ingerência indevida sobre a 
discricionariedade das políticas públicas de saneamento, o que não é 
verdade, posto que este Órgão Ministerial se movimentou em razão das 
diversas irregularidades apresentadas pelos órgãos ambientais, além de 
todo o incômodo da comunidade local, que não suporta mais o mau 
cheiro proveniente da Estação de Tratamento de Esgoto de Potecas. 
Assim, em suma, o que se busca é que sejam realizadas melhorias 
operacionais e a regularização de todo o sistema que é operado na 
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10ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José

Estação, visando a preservação do meio ambiente e o bem-estar da 
população circunvizinha.

Sustenta ainda a CASAN, que há um projeto em elaboração 
para melhoramento no sistema de tratamento de esgoto, o que, como se 
pode observar no decorrer da instrução do investigatório administrativo, 
sempre foi afirmado a mesma coisa, mas, todavia, nada foi cumprido 
corretamente, ou melhor, apesar da realização de reparos, estes não 
surtiram o efeito esperado, como o caso das lonas que necessitavam de 
melhorias, sendo os gases liberados na atmosfera sem nenhum tipo de 
retenção, bem como a falta de queimadores de gás metano.

Nesse contexto, é visível a falta de preocupação da 
Requerida com a atividade irregular e poluidora que se perfaz por muitos 
anos, restando sempre em respostas evasivas e sem nada de concreto 
para melhora da situação em que se encontra a Estação.

Desta maneira, e pelo contido nos autos, é possível verificar 
o longo período em que a comunidade sofre com o descaso da empresa 
Requerida, que submete a população em geral, expondo indeterminado 
número de pessoas, a intensa poluição atmosférica.

Deste modo, não procedem as alegações da Requerida, que 
infelizmente, utiliza da arrogância para tentar ludibriar este Juízo na 
análise dos fatos, procurando transmitir para o Ministério Público 
obrigações que lhes são inerentes, pois, com certeza, como empresa 
concessionária e especializada na atividade, deve ter o conhecimento 
necessário para fazer cessar a poluição e seu custo, ou, por outro lado, 
buscar soluções diferentes capazes de permitir a cessação da lesiva  
atividade ou a transferência da ETE para outro local.

Bem se vê, pelos irrefletidos dizeres contidos na petição em 
foco, o total descaso da Requerida para com o interesse público, que, 
aliás, deveria atender e proteger com eficiência, pois presta serviço 
público, ao invés, por exemplo, de deduzir considerações no sentido que 
estava primeiro no local, atribuindo, destarte, como causa da situação a 
ocupação ou a criação de bairro em local próximo, quando deveria, sim, 
conter no projeto esta possibilidade na época da instalação da ETE, e 
não agir de forma precipitada, sem prever esta ocorrência, face o público 
crescimento populacional da Grande Florianópolis, que já se visualizava 
no passado.

Aliás, chega a ser preocupante a alegação de que a ETE 
atende a Grande Florianópolis e, por isso, não pode ser removida ou 
interditada. Ora, pelo que se percebe o interesse da empresa é posto 
acima do interesse público, pois, em contrário, teria a requerida a 
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humildade de reconhecer eventual erro ou engano e apontaria para uma 
solução alternativa, que, evidentemente, se faria em prazo razoável, sem 
prejudicar de pronto a captação e tratamento de efluentes de toda a 
região, mas, ao invés, se limita a aduzir eventual problemática se 
interditada a ETE, como se esta fosse intocável.    

Em verdade, colhe-se da equivocada manifestação da 
requerida, que esta busca artifícios para se justificar, e diga-se, não para 
se defender, além de assentir no inadequado serviço que presta naquele 
local, na medida em que acena com projetos para contenção de poluição 
e etc. Conversa, vale dizer, que já se viu nos autos do Inquérito Civil 
Público que lastreia a presente ação, sem que tenha logrado atender com 
eficácia o proposto ou pretendido, como mencionado acima.

Por fim, o que resta claro de todo o apurado pelo Ministério 
Público e, de certa forma, pelos dizeres da manifestação da requerida, 
que o serviço não é ou está adequado, estando em curso preocupante 
poluição ambiental, que pode e deve ser contida, sob pena de se afetar 
inclusive a saúde pública, isso em detrimento de qualquer interesse da 
empresa concessionária, mas tendo em conta o interesse público de que 
se reveste a presente ação.

Então, a fim de assegurar a efetividade da demanda, com a 
adequação ou remoção da Estação de Tratamento de Esgoto de 
Potecas, requer a procedência de todos os pedidos formulados na inicial, 
com a imediata apreciação e acolhimento da liminar postulada.

São José, 21 de setembro de 2016.

Raul de Araujo Santos Neto
      Promotor de Justiça
Curadoria do Meio Ambiente
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__________________________________________________________________
10ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA  COMARCA DE SÃO JOSÉ – SC.

Ação  Civil Pública nº  0900182-61.2016.8.24.0064

Requerente:  Ministério Público do Estado de Santa Catarina.
Requerida:  Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN.

O Ministério  Público  do Estado  de Santa Catarina , pelo 
Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, vem perante Vossa Excelência, nos autos da Ação Civil 
Pública indicada na epígrafe, considerando que a comunidade do Bairro 
Potecas, como relatado na prefacial, contínua submetida a intensa 
poluição, sendo indispensáveis providências judiciais para instar a 
requerida a adoção de providência para a cessação, reiterar a 
manifestação de fls. 1095-1097, com a imediata apreciação e 
acolhimento da liminar postulada.

São José, 07 de março de 2017.

Raul de Araujo Santos  Neto
      Promotor de Justiça
Curadoria  do Meio Ambiente
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ – ESTADO DE SANTA 
CATARINA 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0900182-61.2016.8.24.0064 
 
 

COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – CASAN, já 
qualificada nos autos em epígrafe que lhe move MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, vem por seu advogado infra-assinado, expor e 
requerer o quanto segue: 

 
Como já informado por ocasião do pedido de informações, a ETE Potecas se 

encontra devidamente licenciada pela própria FATMA (LAO n.º 11553/2012, com 
pedido de renovação sob apreciação da FATMA, protocolado tempestivamente1 pela 
CASAN em 19/08/2016). 

 
Além disso, para que a FATMA venha deferir a renovação da Licença de 

Operação, a CASAN e a FATMA assinaram o Aditivo n.º 001/2016 ao Termo 
Administrativo de Ajustes de Procedimentos – TAAP n.º 002/2012. O Aditivo ao 
TAAP foi o produto final de uma exaustiva negociação (durante seis meses) com o 
órgão licenciador, pois a ETE Potecas foi concebida, à época, com o sistema de 
tratamento por lagoas de estabilização (fato que motiva a controvérsia coletiva, aqui 
inaugurada, pelo MP/SC). 

 
Este entendimento técnico foi compartilhado por CASAN e FATMA, e diante 

da necessidade de ações de médio e longo prazo, a FATMA julgou ser inatingível 
cobrar, desta prestadora, padrões de eficiência de tratamento sem possibilitar 
um prazo maior para a execução de melhorias de impacto na estação, no que 
tange às tecnologias de tratamento. 

 
Dentre as obrigas assumidas pela CASAN no Aditivo n.º 001/2016 ao TAAP 

N.º 002/2012, destacam-se os itens 2.2, 2.3 e 2.4, que estão com obras em 
execução, neste momento, através do Contrato EOC2 n.º 1076/2016: 

 

2.2. Implantar cobertura nos reatores anaeróbicos, em substituição ao 
sistema atual, a fim de assegurar o confinamento dos gases gerados 
nesta unidade para queima; 

                                                           
1
 Conforme Recibo de documentos – RDFCEI 430302, protocolado 123 dias antes do vencimento da 

LAO n.º 11553/2012, em obediência ao art. 18 da Resolução CONAMA n.º 237, e ao art. 14 da Lei 
Complementar n.º 140/2011 – estando a LAO n.º 11553/2012 prorrogada até parecer da FATMA 
quanto ao pedido de renovação, na forma da legislação. 
2
 EOC significa Empreitada de Obras Civis. 
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2.3. Implantar melhoria no sistema de distribuição de afluente na entrada dos 

reatores anaeróbicos; 
 
2.4. Implantar sistema mecanizado para o desaguamento do lodo dos reatores 

anaeróbicos para disposição final em aterro sanitário; 

 
Conforme Contrato EOC n.º 1076/2016, Cláusula Segunda – DO OBJETO: 
 

2.1. DISCRIMINAÇÃO 
O objeto do presente Contrato é ajustar com a EMPREITEIDA, 
a Execução de Obras Civis para operacionalização dos 
reatores anaeróbicos da Estação de Tratamento de Esgoto 
(ETE) Potecas, Sistema Integrado de Esgoto (SIE) Continental, 
localizada no Município de São José/SC, com fornecimento de 
materiais e equipamentos inerentes (...) 

 
Anote-se que a CASAN está aportando R$ 3.065.646,81 (três milhões, 

sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos), 
conforme descrito na Cláusula Terceira do contrato. 

 
Vale destacar que a obra acima descrita já havia sido informada a este Juízo 

quando da prestação de informações nos autos n.º 0900182-61.2016.8.24.0064, 
quando a CASAN afirmara: 

 
(...) destaca-se o projeto da nova cobertura dos reatores anaeróbicos, contratado com 

a empresa Escoar Engenharia Ltda. e encerrado em 27/12/2015, com custo de R$ 
138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). 

De acordo com a informação da Diretoria de Operação: 
A implantação da nova cobertura faz parte de um processo que está 
sendo finalizado pela GPO/DIPOP para ser submetido ao processo 
licitatório denominado “contratação de serviços de obra civil com 
fornecimento de material para operacionalização dos reatores 
anaeróbicos da ETE Potecas – SIE Continental – São José”. 
Farão parte deste contrato: 
- Retirada da cobertura existente dos reatores anaeróbicos e instalação 
da nova cobertura flutuante, de geomembrana em PEAD, com fixação de 
viga de concreto; 
- Adequação do sistema de distribuição de fundo dos reatores, incluindo 
a retirada da tubulação existente e implantação de um novo sistema; 
- Reforma e adequação do Canal de Distribuição dos reatores da ETE 
Potecas; 
- Acesso de veículos para retirada do lodo de fundo dos reatores 
anaeróbicos. 
O valor estimado para o contrato é de R$ 3.240.945,44, com prazo de 04 
meses para a execução. 

 
É dizer: há mobilização concreta da CASAN, com o regular 

acompanhamento por parte do órgão licenciador/fiscalizador, a fim de que 
melhorias operacionais sejam implantadas visando readequar a ETE de 
Potecas aos parâmetros agora exigidos pela FATMA. 

 
Não havendo se falar em omissão desta Estatal, deve esta ação civil pública 

ser extinta, à vista (i) da grave violação ao princípio da separação dos poderes (art. 
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2º da CF), através da utilização do Judiciário como mero objeto do Ministério Público 
na formulação de políticas públicas por instituição que, (ii) a despeito de sua 
imprescindível existência e fidalguia na defesa dos interesses da coletividade, não 
tem legitimidade democrática para avocar decisões técnicas e de 
discricionariedade administrativa, como a própria alternativa locacional para a 
ETE (leia-se: não tem legitimidade no voto popular, do que chamamos de ativismo 
ministerial). 

 
Além disso, a atuação da FATMA (impondo como condicionante à renovação 

da LAO a execução de obras de implantação de novas tecnologias de depuração do 
odor proveniente do processo de tratamento do efluente em Potecas), já resguarda a 
coletividade e faz o correto – e técnico – juízo de ponderação quanto a reserva do 
possível e a tutela dos interesses coletivos relacionados ao bem estar daqueles que 
residem no entorno da ETE. A presente ACP, portanto, corre sério risco de se 
transformar em mero destino de traslados de cópias de procedimentos 
administrativos, assumindo indevido caráter de sindicância judicial. 

 
Requer-se, pois, a juntada da aludida documentação, aguardando o comando 

deste Juízo para, no momento oportuno, apresentar sua contestação. 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Florianópolis, 02 de agosto de 2017. 
 
 

BRUNO ANGELI BONEMER 
Advogado/CASAN – Matrícula 8934-6 

OAB/SC 31.266-B 
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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA

Sistema de Informações Ambientais - SinFAT
Documento gerado em: 19/08/2016 - 15:08:05

Doc. nº: 4840193

RECIBO DE DOCUMENTOS (FCEI Nº 430302)

     Recebemos do empreendedor COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN na

data 19/08/2016 os documentos listados abaixo, relativos ao empreendimento CASAN - SISTEMA DE

ESGOTOS SANITÁRIOS - POTECAS, estabelecido(a) ESTRADA GERAL DE FORQUILHINHAS -  SN no

município de SÃO JOSÉ.

Processo FATMA NºSAN/00005/CRF - Tipo de licença RENOVAÇÃO LAO

Protocolo Descrição

4816394   -  REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO.

4816397   -  Certificado de regularidade junto ao IBAMA (CÓPIA).

4816400   -  RELATÓRIO DO PROGRAMA DE MONITORAMENTO.

4816401   -  RELATÓRIO TÉCNICO COMPROVAÇÃO EFETIVO CUMPRIMENTO EXIGÊNCIAS
LICENCIAMENTO C/ RELATÓRIO FOTOGRÁFICO.

4816402   -  ART OU AFT P/ ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO DE CUMPRIMENTO
EXIGÊNCIAS/CONDICIONANTES LICENCIAMENTO.

4816403   -  ART OU AFT DO RELATÓRIO DO PROGRAMA DE MONITORAMENTO.

versão do documento 2.0

19/08/2016

_____________________________________
Atendente do SinFAT
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